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INDICAÇÃO ___/2014

Ao Exmo. Sr.
[bookmark: _GoBack]Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Fernando Valle
Canela – RS



   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:


Projeto de Lei Sugestão que “Regra a criação de animais no Município de Canela, estabelece sanções e dá outras providências, conforme minuta em anexo”.


JUSTIFICATIVA

Considerando o grande número de reclamações referentes à criação de animais de ambiente rural em zona urbana devido ao mau cheiro, barulho, moscas, etc.;

Considerando que a criação de animais dentro da área urbana em condições irregulares, são propícias para o desenvolvimento de doenças gerando riscos à saúde pública;

Considerando que o Município não dispõe de estrutura para apreender e manter estes animais;

Considerando o elevado número de cães e gatos no Município.

Encaminho a presente Indicação para aprovação dos nobres edis.


Canela, 20 de março de 2014.


Marlene Bohrer
Vereadora PP




PROJETO DE LEI Nº XXXX,...... de 2014

Regra a criação de animais no Município de Canela, estabelece sanções e dá outras providências.

Art. 1º Esta lei disciplina a criação de animais no Município de Canela.

Art. 2º Para efeitos desta Lei entende-se por:
I – Estábulos – Área coberta onde se abriga o gado;
II – Estrebarias – Local onde se alojam cavalos, muares;
III – Chiqueiros e Pocilgas – Local onde se cria e confina porcos;
IV – Aviários – Viveiros de aves;
V – Viveiros – Local onde se reproduzem e se conservam animais vivos.


Art. 3º nas residências da zona urbana do Município de Canela é proibida a instalação de estábulos, cocheiras, estrebarias, apriscos, chiqueiros, aviários, pombais, viveiros e assemelhados, e a criação e manutenção de animais de ambiente rural, como suínos, bovinos, equinos, aves (patos, galinhas, etc.), coelhos, ovelhas, cabras e outros.

§ 1º Constatado por agente de fiscalização municipal o descumprimento do disposto no “caput” deste artigo, caberá ao proprietário do animal ou animais:

I – Intimação para regularização da situação em 30 dias;
II – Persistindo a irregularidade, multa de 05 VRM, além da obrigação de retirar os animais e desmanchar as instalações;
III – A multa será acrescida de 50% a cada reincidência.

§ 2º Somente na área rural serão permitidos estábulos, estrebarias, chiqueiros, assim como granjas avícolas e estabelecimentos congêneres.

Art. 4º É livre a criação, propriedade, posse, guarda, uso e transporte de cães e gatos de qualquer raça definida ou sem raça definida no Município, desde que obedecida à legislação municipal, estadual e federal vigente.

Art. 5º Todo proprietário é obrigado a vacinar seu cão ou gato contra raiva, observando a data para a revacinação, seja ela em campanhas promovidas pelo Município, em clínicas particulares ou no órgão municipal competente.

Art. 6º É de responsabilidade dos proprietários a manutenção de cães e gatos em condições adequadas de alojamento, alimentação, saúde, higiene e bem-estar, bem como a destinação adequada dos dejetos.

§ 1º Os animais devem ser alojados em locais onde fiquem impedidos de fugir e agredir terceiros ou outros animais.

§ 2º O proprietários de animais deverão mantê-los afastados de medidores de luz e água e caixas de correspondência, a fim de que funcionários das respectivas empresas prestadoras desses serviços possam ter acesso sem sofrer ameaça ou agressão real por parte dos animais.

§ 3º Em qualquer imóvel onde permanecer animal bravo, deverá ser afixada placa comunicando o fato, com tamanho compatível à leitura à distância, e em local visível ao público.

§ 4º Constatado por agente de fiscalização municipal o descumprimento do disposto no “caput” deste artigo ou em seus parágrafos, caberá ao proprietário do animal ou animais:

I – Intimação para regularização da situação em 30 dias;
II – Persistindo a irregularidade, multa de 01 VRM;
III – A multa será acrescida de 50% a cada reincidência.

Art. 7º É proibido soltar ou abandonar animais em vias e logradouros públicos e privados, sob pena de multa de 10 VRM por animal.

Art. 8º São considerados maus-tratos contra cães e/ou gatos:

I – Submetê-los a qualquer prática que cause privação de alimentos, ferimentos, golpes ou morte;
II – Mantê-los sem abrigo, em lugares impróprios ou que lhes impeçam movimentação e/ou descanso, ou ainda onde fiquem privados de ar ou luz solar, bem como de alimentação adequada e água;
III – Obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores a suas forças, ou castigá-los, ainda que para aprendizagem e/ou adestramento;
IV – Transportá-los em veículos ou gaiolas inadequadas ao seu bem-estar;
V – Utilizá-los em lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes;
VI – Sacrificá-los com métodos não humanitários.


Art. 9º Quando um agente de fiscalização municipal verificar a prática de maus-tratos contra animais deverá:

I – Orientar e intimar o proprietário ou preposto para sanar irregularidades no prazo máximo de 30 dias;
II – No retorno da visita, caso as irregularidades não tenham sido sanadas, aplicar multa em conformidade com o disposto no art. 29 do Decreto Federal nº 6.514/2008 (regulamentação da Lei Federal 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais) ou a que vier a substituí-la, e comunicar ao Pelotão da Brigada Militar responsável pela Fiscalização Ambiental, à configuração do ato de maus-tratos visando à aplicação da Lei Federal 9.605/1998.

Parágrafo único Em caso de reincidência, o proprietário ficará sujeito à multa em dobro e denúncia para providências cabíveis, através do Ministério Público.

Art. 10 Todo proprietário ou responsável pela guarda de um animal é obrigado a permitir o acesso do agente de fiscalização, quando no exercício de suas funções, às dependências do alojamento do animal, sempre que necessário, bem como acatar as determinações emanadas.

Parágrafo único O desrespeito ou desacato ao agente público de fiscalização, ou ainda a apresentação de obstáculos ao exercício de suas funções, sujeitam o infrator à multa de 03 VRM dobrados na reincidência.

Art. 11.  Não haverá no Município de Canela o extermínio de animais, exceto em casos de animais portadores de doenças e/ou ferimentos considerados graves e/ou clinicamente comprometidos, ou casos em que o animal apresentar riscos à saúde pública, ambos os casos após avaliação do médico veterinário do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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